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Ediç.ic mDECRETO LEGISLATIVO N2. 10/2010

fvlunicípio deSúmula: Referenda a cessão de uso de maquinários de propriedade do 

Ivaiporã, Estado do Paraná, para a Empresa H.R. Construções e Serviços Ltda e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente promulgo 

o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. I? - Fica referendada a cessão de uso dos seguintes maquinário*s de propriedade 
do Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, a Empresa H. R. Construções e Serviços 

Ltda, conforme conveniência:

a) rolo, patrola, caminhão-pipa, caminhão-caçamba;

Art. 22 - A utilização dos maquinários citados acima, se dará de acordo com o que 

o Termo de Cooperação firmado entre o Município de Ivaiporã £ a Empresa H. R. 
Construções e Serviços Ltda, documento anexo.

- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná 

dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez.

versa

Art. 32

, aos
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